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Ilustrissimos Doutores:

Solicito parecer juridico nos Projetos de Decretos Legislativos:

N° 01/2025 Concede o Titulo de Cidadé Honoraria do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Rogerio Guimarées Nunes dos Santos.

N°.02/2025 ._ Concede o Titulo de cicada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Cétia Maria da Silva Barbosa.

N°.03/2025 - Concede o Titulo de Cidad8 Honoraria do Municipio de Matias Barbosa 8

Senhora Izabel Aparecida Lamego Souza.

N°.04/2025 - Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Edna Florentino Beatriz.

N°.05/2025 - Concede o Titulo de Cidadéo Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Francisco Cesério Alvisse.

N°.06/2025 - Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Marcus Diego Oliveira de Almeida.

N°.07/2025 - Concede o Titulo de Cidadao Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Geraldo Brega.

N°.08/2025 - Concede o Titulo de Cidadao Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Francisco Keler.

N°.09/2025 - Concede o Titulo de Cidadé Honoraria do Municipio de Matias Barbosa é

Senhora Maria Elena Duarte Luiz.

N°.10/2025 - Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Aécio Ataide Claudino da Silva.

N°.11/2025 - Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa 8

Senhora Therezinha Malatesta.

N°.12/2025 - Concede o Titulo de Cidad8o Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Luiz Brega.

N°.13/2025 - Concede o Titulo de Cidadéo Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Milton de Oliveira.

N°.14/2025 - Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Bruna Reis Fusaro Gutierrez Jordao.

N°.15/2025 - Concede o Titulo de Cidad8 Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Renilda Ribeiro de Carvalho.
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Senhora Zilda Rodrigues Barbosa.

N°.17/2025 Concede o Titulo de Cidadé Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Vera Lllcia Lima Torquato.

N°.18/2025 Concede o Titulo de Cidadé Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Margarida Gomes Massari de Rezende.

N°.19/2025 - Concede o Titulo de Cidadéo Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor José Carlos Cipriani.

N°.20/2025 - Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa 8

Senhora Marlene Chapinoti Quirino.

N°.21/2025 - Concede o Titulo de Cidad8o Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor T8cio Carnevalli de Oliveira.

N°.22/2025 - Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Carlos Ant6nio de Resende.

N°.23/2025 - Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Romero Cezar Toledo.

N°.24/2025 - Concede o Titulo de Cidad8 Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Maria Aparecida Faria de AraUjo.

N°.25/2025 - Concede o Titulo de Cidadao Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Robson Santos da Silva.

N°.26/2025 - Concede o Titulo de Cidadéo Honor8rio do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Padre Antonio Eduardo Dias da Silva.

N°.27/2025 Concede o Titulo de Cidadéo Honorério do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor José AntOnio da Fonseca.
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Oficio n°: 072/2025/JUR
Assunto: Resposta Oficio n° 44812025/CMMB

Matias Barbosa, 21 de agosto de 2025.

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira do Cunha Pinheiro,

Presidents da Cémara Municipal de Matias Barbosa.

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de mlmero em

epigram, segue, acompanhando o presents, o solicitado Parecer Juridico em relagéo ao

Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2025, que "Concede Titulo de Cidadé Honoraria do

Municipio de Matias Barbosa é Senhora Izabel Aparecida Lamego Souza Genevam".

Sem mais para o momenta e com a certeza de acolhimento do pedido retro

mencionado, despego-me, reportando votes de elevada estima e distinta considerac;8o.

Respeitosamente.

Leonardo»,&¢rb o Henrique

Advogado da Céma|La`m|\nJiicipaI de Matias Barbosa
/ .

Leonardo Sergio Hennque
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Parecer Juridico

I. Hist6rico:

Parecer Juridico solicitado unto a esta Procuradoria da Cémara Municipal de Matias

Barbosa, em raz8o do Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2025, dispondo sobre a concessao de Titulo de
Cidad8 Honor8ria do Municipio de Matias Barbosa 8 Senhora Izabel Aparecida Lamego Souza Genevam.

Instruem o pedido, nowe interest: Oficio n° 448/2025/CMMB; Minuta do Projeto de Decreto
Legislativo n° 03/2025 e Justificagéo.

II. Relatério

A Cémara Municipal tem competéncia privative para dispor sobre a concesséo de titulos de
Cidadéo Honorario do Municipio. Tal competéncia encontra respaldo no diane do vertigo 18, incise XIV, da
Lei Orgénica Municipal, abaixo transcrito:

Art. 18. E de competéncia privative da Cémara Municipal:

()
XIV - conceder titulos de cidadéo honorério do Municipio, (...)

O Decreto Legislativo é a espécie normative adequada para disciplinal tal discutida matériel,
em conformidade com os ditames inscritos e afirmados no Regimento Inferno da Casa Legislativa, assisi
Como os insculpidos na Lei Org8nica Municipal. Para tanto, vejamos:

Lei Orgénica Municipal

Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboragéo de:

I - emendas é Lei Orgénica Municipal,

II - Leis Complementares,

III - Leis Ordinerias,

IV - Decretos Legislativos,

V - Resolu(;6es.

Regimento Intemo da Cémara Municipal deMatias Barbosa

Art. 150 - Projeto de Decreto Legislativo é a proposigéo destinada a regular matériel de

exclusive competéncia da Cémara, que ten ha efeito extemo, tabs Como:

I - concesséo de Iicenga ao Prefeito para se afastar doexercicio do cargo ou autoriza(;8o

para se ausentar do Municipio por periodo superior a quinze dias consecutives, exceto

nos cases dos incises II e III do §1° do art. 252,

II - representaQ8o a Assembleia Legislativa sobre modiflcaqéo territorial ou mudanea do

nome da sede do Municipio,

III - aprova§8o ou referenda de convénios ou acordos de que for parte oMunicipio.

Ainda, em complemento a tabs disposig:6es contidas nos diplomas acima citados, fez-se editor
no Municipio a Lei Municipal n° 1.008, de 24 de junho de 2009, que discipline a concesséo de Titulos
Honorificos no Municipio de Matias Barbosa.
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Nesta ocasiéo, o Legislador Municipal escolheu Como forma do Processo Legislativo para tal

concessao o Decreto Legislativo. Ent8o:

Lei no 1.00812009
Art. 1° Os titulos honorificos do Municipio de Matias Barbosa, concedidos por decreto

legislative e aprovados or dots ten(;os dos membros da Cémara Municipal, sac:

I - Titulo de Cidadao Benemérito

II - Titulo de Cidadao Honorario

A iniciativa do Projeto de Decreto Legislativo partial de um Edil e este, Como sabido, possui

Iegitimidade para a propositura de tal forma de apreciagéo plen8ria, tal quai conhecemos no Iapidado na

Carta Maior Municipal, ao tratar da iniciativa de Lei, esta em seu sentido ample.

Vale star que para sua aprovagéo, se faz necessério a Composigéo Plenéria Especial, em

conformidade com a Legislagzéo regedora do matériel je citada. Desta feta, para aprovagao do Decreto

Legislativo Ievado ao conhecimento dos Nobres Edis, informamos que o quorum qualificado de dots ten(;os

dos membros da C8mara Legislativa e o exigido, de acordo com o j8 citadel art. 1° da Lei Municipal n°

1.008/09.

Lembramos que o disciplinado na citada lei encontra sua congruéncia com o disciplinado no

vertigo 55 da Lei Orgénica Municipal, que transcrevemos:

Art. 55. A Cémara deliberaré pela maioria de votes, presente a maioria absoluter de
Vereadores, salvo as excegées dos parégrafos seguintes: (...)
§ 2°. Dependeréo de vote favorével de dots tergos dos membros da Cémara leis

concernentes a: (...)
10. concesséo de titulos de cidadéos honorérios ou beneméritos,

A resma Lei Municipal n° 1.008/09 traz Como exigéncia para a apresentag8o do Projeto de

Decreto Legislativo a afirmaQ8o que o mes no "dever8 vir acompanhado de circunstanciada biografia da

pessoa que se pretende homenageal". Para isso, o Nobre Parlamentar Municipal idealizador trouxe ao

feito a biografia do cidad8o a ser homenageado pelo Poder Legislativo em nome da Popula(;8o Matiense.

Por fim, em tratamento que merece alliance no presente Parecer Técnico Juridico,

notadamente pela especialidade este ano, no quai todos os Municipios do pais passaréo or eleiQ6es

municipals, é o seguinte:

Art. 3° - Cada vereador poderé apresentar quatro proposi(;6es de titulaqéo honorifics or

Legislatura.(...)

§2° N50 servo concedidos Titulos nos Ultimos 120 dias que antecedent a eleigéo

municipal. (grifo nos so)

Observa-se, portanto, necesséria a recomenda(;éo de que sea cumprida a normative

municipal para que toda a tramitaqéo e entrega do Titulo objeto deste Projeto de Decreto Legislativo, e de

todas as demais Titulag:6es a serer entregues ainda este ano, seam realizadas dentro do prazo legal.
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A Casa Legislativa vé, na concesséo de two noble Titulo, um agradecimento équeles que

prestam servi(;os de humanidade, de valorizaqéo do municipio, assisi Como atitudes que enaltecem os

valores dos cidadéos e da municipalidade de Matias Barbosa.

No mais, acreditamos, neo cur pre a esta Procuradoria explanagéo em relacgéo é matériel

apreciada, tendo em vista que esta se encontra no universe particular dos outorgados pela populagao para

o exercicio da vereanga. Respeitando opini6es divergentes, este nuncio for e nuncio sera o papel desta

Procuradoria.

III. Concluséo:

Por ludo dito, neo vislumbramos nahum impedimenta ao prosseguimento legislative do feito,

sendo que o mes no pode segue seu devido trémite legislative e segue para a préxima Comisséo Técnica

composts pelos DD Vereadores. Quanto ao frito, acreditamos que este deva ser exercido em Plenério

pelos Nobres Edis, na anélise da conveniéncia e oportunidade na condecoragéo honorifics.

E O parecer.
Salvo Mel for Juizo.

Matias Barbosa, 21 de agosto de 2025.

Leon ioHenrique

Advogado da Co nibipal de Matias Barbosa

Leona'rdb SBIQIU nennque
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